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Processo no: 127J6/201E-6
Espécie: CO\TAS DE GOVER\O
.\ssunlo: \otiíicrçáo

Ercç'lcntissimo( a) S!'úoÍ(Í ).

Por meio da prcscntc comu ricação, emitida nos autos do processo acima rcfcrido, tica Vossa Exccl!:ncir
NOTIFICADO(A) accÍca dâ apre<iação exaÍada por mcio do Parecer Prór.io n' l17'1o20 e do rcsultado dt,

iulgamento de cr cntual( is ) ÍccuÍso( s ) quc tenha(m1 sido intcrposto(slDo àmbito dcstir Cortc. disponirel(is) para
r rsualizaçào na consulta proccssual do site do Tribunal ( § \\'§.tcc.cc.go\.br).,r

Dcsmco quc nos tcÍrnos dc § 3" do an. 4: da Constituiçào Estadual dc l9xq, introduzido pch Emcndl
Constitucional n" .17. de I I dc dezelbro de 20(l I (publicada no DOE-CE cm 16'l l,l(x) I ). tica aberto o prazo dc
60 dlrs para quc a Câmara l\luni:ipal proccda ao .julgamcnrc politico das Contas snr rclevo ou. cstândo n

Cân:ara cm rcccsso. quc o l'aça durirt!'o primeiro m& do pcriodo l!.gislati\o im('diato scguintc.

Crso o Podcr Lcgislatiro municipal .iulguc pcla dcsaprovação das Contas. o Prcsidcnte da Câman
Municipal delcrá comuniclr a d« isio ao Ministcrio Público Estadual. no prazo d!' l0 tdcz) dias. sob pcna dc
responsabilidadc. nos tcrmos do in< iso I do § 3". do rcfcrido an. .12.

Dcstaco quc o rcsullado dc .iulgamcnto politrco der c scr con:unicado rgullmcntc l csla Cone ncr prazrr
dc l(l (dcz) diâs. dc lbrma a viabili;:ar o cumprimento do rncrso ll do supraciudo dlsposittlo.

lnformo que as prôximas c rmunicações s{: darào através de publicaçâo dt cxpedicntc no Diário Oficial
Elctrônico destc Tribunal. cab,t'ndo ao destinaúfio das mcsmas o dr'r'er dc manrcr atualizrdos os scus cndcrsços.
inclusirc cletrônicos. âlra\ És do Pr,nal de Seniços Elctrónicos- para cfciro dc comunicaçio e do alena de quc
trata o parágrafo único do anigo 2().8 da lei supraciuda.

Informo. ainda. quc cler tual peça rcmclida cm alendimento à prcscnre comunicação dcrc scr
cncaminhrda por mcio do Ponal de Scn iços Eleirônicos dcstc Tribunal. no caso dc proccssos eletrônicos. c pcla
protmolizaçio prcscncial ou por r i r posal- no caso dc processos fisicos. ('onformr Rc.soluçào Administratir c n'
l-1 lo10.

Atcnciosanrcntc.

.:cmando Antônio Drogo dc Siqueira Cmz
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Gohinere do Conselheiro Edilbeno Carlos Pontes Limo
(J,
PROCESSO ELETRÔNICO N": I 2736/20IE-ó
NATUREZA: Prestaçâo de Contas dc Govemo
MUNICiPIO: Limoeiro do None
EXERCiCIO:2015
R-ELATOR: Conselheüo Edilberto Carlos Pontes Lima
RESPONSÁVEL: Paulo Carlos Silva Duarte

PARECER PRÉVIO N" 13712020

EMENTA: CONTAS DE GOVERNO DO
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.
EXERCICIO FINANCEIRO DE 20I5.
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
RECOMENDAÇÔES. }

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Conlas Anuais do Município de
Limoeiro do Norte, relativas ao exercicio financeiro de 2015, de responsabilidade do Sr. Paulo
Carlos Silva Duane, na qualidade de Prefeito.

Considerando que o Conselheiro Luís Alexandre Albuquerque Figueiredo de Paula Pessoa, a

Conselheira Soraia Thomas Dias Victor e o Consclheiro Substituto Itacir Todero considcram
que, quanto a fundamentação, a decisâo devc ser baseada no art. l', Inciso I, e art. ó'da Lei
Estadual n" 12.160/93 (LOTCM):

Considerando que o Conselheiro Luis Alexandre Albuquerque Figueiredo de Paula Pessoa

votou pela emissão de parecer previo pela rcgularidade com Íessâlv4 divergindo do rclator,
pois quanto ao limite de razoabilidade aceitavel para os restos â pagat na ordem de l3%,
compreendeu que nâo há fundamentação legal que justifique sua consideraçào para efeito de
desaprovaçào das contas;

Considerando que a Conselheira Soraia Thomas Dias Victor divergiu nos fundamentos do
Relator. pois, quanto ao item 3 (abernrra de crédito pelo Presidente da Câmara), o Pleno do
TCE já enÊentou a questào indo no sentido de que não era motivo de desaprovaçâo porque o
ato era do Presiderte da Câmara" e não do PÍefÊito (precedente n" 1242312018-7 em
29ll0l20l9;, com relação ao item ó (repasse a maior de duodécimo devolvido
posteriormente). ressâltou que recaia na mdulaçào adotada pelo TCE no processo n"
12468t2018-7\;

RESOLVE O PLENO IX) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAIX) DO CEARÁ, por
maioria dos votos, com fundamento no Rclatório/Voto do Relator:

a) emitir Psr€cer Próvlo pele deseprovrçlo drs Contas de Governo do
municíplo de Limoeiro do Norte, erercicio de 2015, cooilder.trdcrs como
irregulares, de responsabilidade do Sr. Paulo Carlos Silva Duarte, na
qualidade de Prefeito, com fundamentado no aí. 71, inciso I da Constinrição
Federal, no an. 78. inciso I. da Constiruiçâo Estadual, no an. 1". inciso I. e

aí.42-A, da Lei Estadual 12.905/1995:

b) recoocnder ao Município de Limoeiro do Norte que:

b.l) os Prefeitos tomem providências cabíveis no caso de abertr.ra de
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Gobinete do Cortselheirc Edilbeno Corlos Pontes Lima

créditos adicionais suplemerares, sem autorizâção, poÍ membro do
Poder trgislativo;

b.2) o atual Prefeito aumente os esfoÍços para cobÍaÍ e ÍecuperaÍ
valores de creditos tribuúrios, principalmente aqueles que envolvem
quantias mais significântes;

b.3) observe a previsão orçamentária existente quando forem repírssÍu
o duodecimo para o Poder Legislativo, não sendo suficiente o
cumprimento do art. 29-A para que haja a perfeita adequaçâo ao corpo
normativo;

b.4) adote medidas para evitar o crescimento dos Restos a Pagar, com
o objetivo de impedir o aumento da dívida de curto prazo do
município, üsando o alcance do equilibrio fiscal estabelecido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal (LRF);

b.5) realize as correções necessárias visando evitar incoerências no
SIM-FCG que impossibilite a importação dos dados por paÍe desta
Corte.

c) notlflcer o respon3ível, a Prefeltura e a Câmerr Munlclpel de Limoelro do
Noíe, encamiúando-lhes cópia do Parecer Prévio e do Relatório-Voto.

Participaram, da votaçào, os Conselheiros Edilberto Carlos Pontes Lima. Luís Alexandre
Albuquerque Figueiredo de Paula Pessoa, Emesto Saboia de Figueiredo Júnior, a Conselheira
Soraia Thomaz Dias Victor e Conselheiro Substituto ltacir Todero.

Transcreva-se e cumpÍa-s€.
Sala rles Sessões, em 13 de outubro de 2020

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE

Conselheiro Edilbeno Carlos Pontes Lima
RELATOR

Fui presente:

Júlio Cesar Rôla Saran'a
PROCURADOR DE CONTAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL
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